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PROJETO DE LEI

Disp0e sobre a Politica de Prevencéao e
Combate as Amputacdes em Pacientes
Diabéticos.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS APROVA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica instituida no ambito do municipio de Sao José dos Campos, a Politica de
Prevencao e Combate as Amputacfes em Pacientes Diabéticos, decorrentes do diabetes,
gue sera desenvolvida nos termos desta Lei.

Art. 2° - A Politica de Prevencao e Combate as Amputacdes em Pacientes Diabéticos tem
como diretrizes:

| - instituir o direito ao portador de diabetes, em toda a rede de saude publica, privada e
filantrépica do municipio, de ter os pés examinados em toda consulta médica, independente
da especialidade com encaminhamento a um especialista nho caso de pé de risco, inclusive
criancas;

Il - desenvolver a¢cbes fundamentais de divulgacéo para difundir a prevencao e deteccéo
continua de les6es em fase inicial nos pés de pacientes diabéticos que possam levar ao
risco de infeccbes e amputacoes;

[l - assistir a pessoa acometida de diabetes, com acompanhamento sistematico da evolugéo
e do controle de diabetes nesses pacientes;

IV - treinar os profissionais de salde que atuam na atencdo primaria para realizarem o
exame no pé diabético, promover a disseminacao de informacéo e o debate a respeito da
importancia de cuidar dos pés juntamente com setores civis organizados e voltados para o
controle da incidéncia de amputa¢cdes decorrentes do diabetes;

V - estimular, por meio de campanhas anuais, a necessidade do autoexame dos pés e de
realizacdo de exames especializados nas unidades e centros especializados de atencéo
a saude visando a detecc¢do do diabetes;

VI - afixar cartazes informativos nas unidades de saude, escolas, igrejas, pontos de
atendimento ao publico da administracéo publica de maneira permanente, destacando quais
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cuidados devem ter com os pés, especialmente nos pacientes portadores de diabetes;

VIl - realizar uma campanha de conscientizacdo anual, com material de divulgacéao,
realizacao de palestras, debates, insercdo de conteldo escolar e a¢des de abordagem para
exames dos pés em toda a rede municipal, incluindo pais e familiares de alunos das escolas
publicas e privadas.

Art. 3° - As iniciativas voltadas para a prevencdo e deteccdo do pé diabético serao
organizadas juntamente com entidades da sociedade civil organizada de tal forma que as
campanhas possam atingir o maior numero possivel de pessoas.

Art. 4° - As despesas com a execucdo desta lei ficam condicionadas as
disponibilidades orcamentérias proprias, com possibilidade de suplementacdo ou realocacao
na implantacéo da politica publica, a critério do Poder Executivo.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Plenario "Mario Scholz", 6 de maio de 2025

Ver. Sidney Campos - PSDB
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